
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL PROFESSOR JÚNIOR GEO

PROJETO DE LEI Nº DE 01 DE SETEMBRO DE 2023

Institui o Distrito de Taquaruçu, em Palmas/TO,
como Rota Estadual do Turismo Ecológico,
Gastronômico, Cultural e de Aventura.

A ASSEMBLEIA DO ESTADO DO TOCANTINS DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Distrito de Taquaruçu, em Palmas/TO, como Rota Estadual do Turismo
Ecológico, Gastronômico, Cultural e de Aventura.

Art. 2º A Rota Estadual do Turismo de Taquaruçu tem como objetivo:

I – desenvolver o potencial turístico regional e local;

II – fomentar o empreendedorismo e a inovação das atividades turísticas;

III – fortalecimento e fomento dos setores ligados ao turismo;

IV – promover o desenvolvimento econômico local, sustentável e inclusivo;

V – valorização dos atrativos naturais e culturais;

VI – incentivar as festividades locais;

VII – apoiar a comercialização de produtos e serviços locais;

VIII – fomentar a gastronomia local.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O Distrito de Taquaruçu fica localizado na região serrana do município de Palmas/TO, sendo
ponto importantíssimo para o turismo da Capital.

Com mais de 100 (cem) cachoeiras catalogadas, inúmeras trilhas, tirolesas, dentre outros
atrativos, o Distrito supracitado firma-se como um dos destinos mais buscados por turistas no
Estado.

Além disso, vale ressaltar que o local se diferencia por ser um polo gastronômico que reflete
bem a cultura tocantinense. Nesse sentido, salienta-se que se realiza, em Taquaruçu, um festival
gastronômico de destaque.

Dessa forma, cabe ao Governo identificar as potencialidades turísticas de cada uma das regiões
do Estado e atuar para fortalecê-las. A instituição de Taquaruçu como Rota Estadual do Turismo
Ecológico, Gastronômico, Cultural e de Aventura incentiva o turismo na região, fomentando o
desenvolvimento econômico e gerando emprego e renda.

Assim, considerando inexistir óbice de natureza constitucional ou legal e a relevância da
matéria, requer-se o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Plenário, 01 de setembro de 2023.
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